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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 002/2021 

de 08 de fevereiro de 2021 
 
 

Altera o caput do Artigo 83 do 
Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Ibotirama. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Ibotirama, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais, faz saber que o Soberano 
Plenário aprovou e fica promulgada a presente Resolução: 
 
Art. 1º. O caput do Artigo 83 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Ibotirama-Ba, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 83 - As Sessões Ordinárias serão realizadas as sextas-feiras, 
exceto em feriados, e terão duração de 4 (quatro) horas, 
iniciando-se às 09 (nove) horas, no período compreendido 
entre 1º de fevereiro a 30 de junho e 1º de agosto a 30 de 
novembro. 

 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Presidência, Câmara Municipal de Ibotirama-Ba. 
Em, 08 de fevereiro de 2021. 
 
Jean Charles Alexandre 
PRESIDENTE 
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